
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 2.083, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015  
(DOM 30.12.2015 – N. 3.800, ANO XVI) 

 
ALTERA o Anexo II, Tabela 1, da 
Lei n. 1.879, de 4 de junho de 2014.  

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º O Anexo II, Tabela 1, da Lei n. 1.879, de 4 de junho de 2014, passa 

a viger com a seguinte redação:  
 

Anexo II 
 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor em cinco dias consecutivos, a contar da data 
de sua publicação.  
 

Manaus, 30 de dezembro de 2015. 
 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 
Prefeito de Manaus 

 
MÁRCIO LIMA NORONHA 

Secretário Municipal Chefe da Casa Civil 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 30.12.2015 – Edição n. 3.800, Ano XVI. 



 
 

Manaus, quarta-feira, 30 de dezembro de 2015. Ano XVI, Edição 3800  -   R$ 1,00 
 

Poder Executivo 
 

 

 

 
LEI Nº 2.083, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
ALTERA o Anexo II, Tabela 1, da Lei 
n. 1.879, de 4 de junho de 2014.  

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte  

LEI: 
 
 Art. 1.º O Anexo II, Tabela 1, da Lei n. 1.879, de 4 de 
junho de 2014, passa a viger com a seguinte redação: 

  
Anexo II 

 
TABELA 1 – VENCIMENTO DOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO DO 
QUADRO SUPLEMENTAR: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, BOMBEIRO HIDRÁULICO, 

MARCENEIRO, MOTORISTA DE AUTOS, PEDREIRO, PINTOR E VIGIA 

TEMPO PADRÃO 
CLASSE 

A B C D E F G 

0 a 3 Anos (1) 1 1.331,00 1.597,20 1.916,64 2.299,97 2.759,96 3.311,95 3.974,34 

3 Anos e 1 Dia 
a 6 Anos (2) 

2 1.397,55 1.677,06 2.012,47 2.414,97 2.897,96 3.477,55 4.173,06 

6 Anos e 1 Dia 
a 9 Anos (3) 

3 1.467,43 1.760,91 2.113,10 2.535,71 3.042,86 3.651,43 4.381,72 

9 Anos e 1 Dia 
a 12 Anos (4) 

4 1.540,80 1.848,96 2.218,75 2.662,50 3.195,00 3.834,00 4.600,80 

12 Anos e 1 Dia 
a 15 Anos (5) 

5 1.617,84 1.941,41 2.329,69 2.795,63 3.354,75 4.025,70 4.830,84 

15 Anos e 1 Dia 
a 18 Anos (6) 

6 1.698,73 2.038,48 2.446,17 2.935,41 3.522,49 4.226,99 5.072,38 

18 Anos e 1 Dia 
a 21 Anos (7) 

7 1.783,67 2.140,40 2.568,48 3.082,18 3.698,61 4.438,34 5.326,00 

21 Anos e 1 Dia 
a 24 Anos (8) 

8 1.872,85 2.247,42 2.696,90 3.236,29 3.883,54 4.660,25 5.592,30 

24 Anos e 1 Dia 
a 27 Anos (9) 

9 1.966,49 2.359,79 2.831,75 3.398,10 4.077,72 4.893,26 5.871,92 

27 Anos e 1 Dia 
a 30 Anos (10) 

10 2.064,82 2.477,78 2.973,34 3.568,01 4.281,61 5.137,93 6.165,51 

30 Anos e 1 Dia 
a 33 Anos (11) 

11 2.168,06 2.601,67 3.122,00 3.746,41 4.495,69 5.394,82 6.473,79 

33 Anos e 1 Dia 
a 36 Anos (12) 

12 2.276,48 2.731,78 3.278,13 3.933,76 4.720,51 5.664,61 6.797,53 

36 Anos e 1 Dia 
a 39 Anos (13) 

13 2.390,28 2.868,34 3.442,01 4.130,41 4.956,49 5.947,79 7.137,35 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor em cinco dias 

consecutivos, a contar da data de sua publicação. 
 

Manaus, 30 de dezembro de 2015. 


